
INDICAÇÃO Nº 
3027
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Alckmin, DD. Governador do Estado de São Paulo, que adote providências para o aumento efetivo de polícia para o Município de Mairiporã.

JUSTIFICATIVA

Conforme carta enviada pelo Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, com apenas 80 mil habitantes, a cidade registrou nos últimos anos, e em especial, no primeiro semestre de 2011, índices alarmantes de violência, só comparáveis aos das grandes cidades.

O documento destaca que a cidade conta com um efetivo policial pequeno e sem condições ideais de trabalho, o que facilita a ação dos marginais e o aumento de ocorrências.

Dados estatísticos da Secretaria de Segurança Pública do Estado demonstram que nos primeiros 6 (seis) meses deste ano, já ocorreram em Mairiporã 499 furtos de natureza geral e 158 de veículos, estes números se comparados com os dados anuais de 2010, que foram de 680 furtos e 224 roubos de veículos apontam, certamente, uma elevação nos índices de criminalidade e violência na cidade.

A Câmara Municipal denuncia, ainda, que todas as semanas residências são invadidas, pessoas são feitas reféns, crianças e idosos sofrem maus tratos.

No quesito homicídios Mairiporã apresenta números semelhantes aos de Franco da Rocha que possui o dobro de sua população e mais que as cidades vizinhas do mesmo porte, como Arujá e Santa Isabel.

Portanto, é justo e urgente o aumento efetivo do número de policiais na Cidade de Mairiporã para ampliar e aprimorar o combate a criminalidade, sendo este um clamor feito pela Câmara Municipal e a população local que contribui sobremaneira com o Estado pagando seus impostos e que anseia por mais segurança para todos em Mairiporã.

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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